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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO SE SERVIÇOS Nº 52/2.021 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 044/2.021. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 06 de Abril 
de 2021 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
BRASCONTROL IND. E COM. LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
59.454.686/0001-33, neste ato representada pelo FÁBIO GARCIA NOBRE, 
portador (a) do RG nº 222499321, CPF nº. 118.068.098-77, residente na  , 
na cidade de AURIFLAMA, Estado do SP, resolve firmar o presente Contrato 
de Prestação de Serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Inexigibilidade nº. 044/2.021, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DETENTORA D E EXCLUSIVIDADE PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM MODULO ELETRÔNICO 
(CPU) DE CONTROLADOR ELETRÔNICO DE TRAFEGO, MODELO BTC 
2002 - GENIUS, a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição TOTAL 

1 1 1 MANUTENÇÃO CORRETIVA 
EM MÓDULO ELETRÔNICO 
(CPU) DE CONTROLADOR DE 
TRAFEGO , DA MARCA 
GENIUS, MODELO BTC 2002 

920,00 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
Inexigibilidade nº 044/2.021, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis 
ao caso em tela. 
 DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa BRASCONTROL IND. E COM. 
LTDA e de R$ 920,00 (novecentos e vinte reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 07/04/2021  e 
término em 07/04/2021, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: 
“Inexigibilidade Nº044/2.021”. Os pagamentos serão efetuados Em até 30 
(trinta) dias após a conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no  Local de 
Entrega, no Município de Altônia – PR. A DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com 
as condições estabelecidas no Edital 
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 31 SECRETARIA 
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 15 8 2 43 Iluminação de Vias 
Publicas 339039210000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
ESTRADAS E V. 
Altônia-PR., 07/04/2021 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 051/2021 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 040/2021. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 040/2021 DE 
06 DE ABRIL DE 2021 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa Física: SALVADOR 
ZANOLI, portador do CPF: 061.811.639-72, residente e domiciliado na 
estrada São Marcos Lote  07A, no  município de Altônia, Estado do Paraná 
resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento  objeto da 
INEXIGIBILIDADE nº. 040/2021 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores, Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada 

Pública nº 009/2021 e mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos 
de educação básica pública matriculada nas creches e escolas municipais, 
verba FNDE/PNAE, para o ano 2021, com término em 31/12/2021, descritos 
nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a 
chamada pública n.º 009/2021, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste 
Instrumento. 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, 
será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à 
sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 
CLÁUSULA QUARTA 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em 
no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA. 
CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do 
fornecimento até o término da quantidade adquirida. 
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades 
de acordo com a chamada pública n.º 009/2021 
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 
CLÁUSULA SEXTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 9.260,00 (nove mil duzentos e 
sessenta reais), conforme listagem anexa a seguir: 

EMPRESA PRODUTO QUAN UND PREÇ
O UNIT 

TOTAL 

SALVADOR ZANOLLI, 
portador do CPF: 
061.811.639-72, residente e 
domiciliado na estrada São 
Marcos Lote 07A, no 
município de Altônia, Estado 
do Paraná, CEP: 87.550-000 

PÃO 
CASEIRO 260 KG 16,00 4.160,00 

BISCOITO 
CASEIRO 255 KG 20,00 5.100,00 

TOTAL...................             (NOVE MIL DUZENTOS E SESSENTA REAIS) 9.260,00 

Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 07 de abril de 2021. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 015/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2021 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso IV do 
Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 em consonância com a Lei 13.979/2019, Autoriza 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA DE SAÚDE, 
para Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento de Totens 
Dispensadores de Alcool em Gel e aferidor de Temperatura Corporal para 
serem instalados no Hospital e Paço Municipal, visando o enfrentamento da 
Pandemia Corona vírus (COVID-19), no valor de 6.000,00 (seis mil reais). 
Com a empresa: MPX COMERCIO DE MATERIAL IMPRESSO LTDA, 
inscrito no CNPJ sob nº. 13.653.581/0001-02, com sede a Rua Teodorico 
Guimarães, 315 – CEP: 81.030-180, na cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Saúde – Divisão de saúde – 06.002.103020006.2.034.33.90.30 
– Material de Consumo. 
Altônia, 06 de abril de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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